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ANEXO I 

JUSTIFICATIVAS 

 

Finalidade: 

Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função dos serviços em 

questão, previstas no Termo de Referência e que aqui relacionadas passam a integrar os 

Termos de Referência. 

 

Da necessidade da contratação: 

1. A demanda da CODEVASF por esses serviços ocorre em razão de não possuir, em seu 

quadro, recursos humanos necessários ou suficientes para exercer as funções objeto dessa 

contratação. 

 

2. A contratação compreende, além da mão-de-obra, o fornecimento de todos os 

equipamentos, EPIs, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços, conforme 

especificado neste documento e demais anexos que o integram. 

 

3. Atualmente, verifica-se uma tendência da Administração Pública em reconhecer a 

importância da realização dessas atividades por empresas especializadas, pois, com isso, 

desincumbem servidores, dirigentes e autoridades da CODEVASF de atribuições que, apesar 

de relevantes, podem ser desenvolvidas perfeitamente por meio de prestação de serviços 

terceirizados. 

 

4. Tendo em vista as peculiaridades da contratação ora proposta, faz-se essencial os 

seguintes esclarecimentos: 

a) Para a elaboração das Planilhas de Custo e Formação de Preço foram adotados os salários de 

acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho – Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024 

do SEAC-BA (Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação da Bahia) e o Caderno de 

Logistica da IN nº 05/2017. 

b) Cabe informar que as empresas interessadas na contratação deverão apresentar as Planilhas 

de Custo e Formação de Preço com base na convenção da categoria e a IN nº 05/2017, pois 

caso haja uma eventual repactuação de contrato somente serão considerados os itens 
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previstos nas respectivas planilhas; 

 

c) A licitante deverá na composição de preços unitários de mão de obra observar os pisos 

salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou 

convenções coletivas de trabalho do(s) município(s) onde ocorrerá(ão) o(s) serviço(s). 

 

Da adoção do Pregão Eletrônico: 

 

Conforme art. 35, inciso II, § 1º, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC), o 

pregão deverá ser utilizado, de forma preferencial, para aquisição de bens e serviços comuns, 

inclusive de engenharia. Portanto, a modalidade de licitação definida para esta licitação é o 

Pregão Eletrônico, considerando que se trata de serviços comuns. A finalidade é ampliar a 

competição, permitindo, assim, a obtenção de um melhor preço pela administração, com a 

possibilidade de lances e negociação direta pelo pregoeiro.  

Ressalta-se que a técnica envolvida na execução do serviços objeto desta licitação é conhecida 

no mercado, possibilitando, por isso, sua descrição de forma objetiva, conforme consta das 

Especificações Técnicas que integrarão o Edital e planilhas de quantidades e preços máximos, 

caracterizando, portanto, o objeto licitado como serviços comuns.  

O essencial para a eficácia da licitação é que o escopo dos serviços sejam bem definidos e 

especificados de forma precisa e suficiente para identificar o produto final a ser obtido. O Termo 

de Referência e Especificações Técnicas definem de forma criteriosa e objetiva o escopo dos 

serviços que serão contratados.  

 

Do Serviço “Comum”: 

O tipo de serviço objeto deste TR se caracteriza como um serviço comum, por se tratar de 

atividades de baixa complexidade. Os serviços possuem padrões de desempenho e qualidade 

que são objetivamente definidos neste TR, por meio de especificações usuais no mercado e 

com metodologia objetiva de medição dos “padrões de desempenho e qualidade”. 

Optou-se pela contratação conjunta dos serviços de limpeza, conservação e jardinagem e os 

materiais, em razão de serem objetos que têm naturezas correlatas e serviços não 

especializados (Acórdão 1214/2013 – Plenário / TCU). 

Modalidade Licitatória: Pregão Eletrônico. 
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A licitação reger-se-á pelo disposto no Regulamento Interno de Licitações da Codevasf – RILC, 

pelo Decreto nº 10.024/2019, e pela Lei nº 13.303/2016, com respectivas alterações e 

regulamentos. 

Justifica-se a modalidade licitatória de acordo com o Acórdão TCU nº 713/2019, Súmula TCU 

nº 257 e no Inciso IV do Artigo 32 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, tendo em vista que 

o objeto deste TR se trata de serviços comum com padrões de desempenho e qualidade 

definidos. 

 

Periodicidade de Prestação do Serviço: continuado. 

A periodicidade de prestação do serviço do futuro contrato será continuada, por demanda 

continua da Codevasf na nova área de atuação, tendo em vista o alto número de contratos e 

convênios em celebração ou já celebrados ou planejado no PPA 2022-2026. 

 

Regime de execução: Empreitada por Preços Unitários: 

Preço certo de unidades determinadas. O pagamento será por medições dos serviços 

efetivamente executadas. 

 

Este regime de execução é o mais apropriado para o objeto da licitação, pois será pago 

somente os serviços efetivamente executados, mediante medições mensais, dos preços 

unitários propostos pela contratada. A modalidade a ser empregada para a licitação é o Pregão 

Eletrônico, tipo MENOR PREÇO. 

 

Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: 

Os serviços a serem contratados serão executados no de 12 meses, conforme consta nos 

Termos de Referência, e a previsão de recursos orçamentários é compatível, conforme 

previsto no Plano Plurianual. 

 

Critério de Julgamento: 

Menor preço, de acordo com o Art. 54, inciso I da Lei n.º13.303/2016. 

 

Garantia de Execução (caução): 

É necessário para fins de emissão da Ordem de Serviço que a empresa contratada tenha 

apresentado a Garantia de Execução do Contrato. Tem como finalidade garantir que, em caso 
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de inadimplemento da empresa contratada, a administração pública não sofra dano a erário. 

Qualificação Técnica: 

 

As exigências técnicas são imprescindíveis para que a vencedora do certame em questão 

tenha total capacidade técnica de executar os serviços com a segurança e a qualidade 

esperada o objeto especificado. A qualificação técnica exigida deflui da Instrução Normativa 

Nº 5, de 05 de maio de 2017. 

 

Da não admissão da participação de empresas, sob a forma de consórcio, cooperativa e da 

não admissão de “subcontratação”: 

Por se tratar de licitação de objeto único que não envolve especialidades de ramos distintos, a 

participação sob o regime de consorcio não é justificada.   Elucidamos ainda que, como não se 

trata de metodologia de execução de alta complexidade, o objeto a ser licitado não se enquadra 

sob o formato de licitação de contrato de mão de obra para execução sob a forma de 

cooperados e, portanto, dispensa a permissão de participação de empresas na forma de 

cooperativa, conforme estabelece IN 05/2017. 

É vedada a subcontratação do objeto licitatório, por se tratar de prestação de serviço de forma 

continuada, o qual não possibilita a divisibilidade da execução dos serviços, bem como não se 

permite participação de prestador de serviço estranho ao contrato. 

 

Dá Não Obrigatoriedade de Visita Acerca da finalidade da realização de visita técnica – 

também chamada de visita prévia: O Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº 4.968/2011 

– Segunda Câmara, assim se manifestou: “A visita de vistoria tem por objetivo dar à Entidade 

a certeza e a comprovação de que todos os licitantes conhecem integralmente o objeto da 

licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços possam refletir com exatidão a 

sua plena execução, evitando-se futuras alegações de desconhecimento das características 

dos bens licitados, resguardando a Entidade de possíveis inexecuções contratuais. Porém, é 

preciso reconhecer que a referida exigência limita o universo de competidores, uma vez que 

acarreta ônus excessivo aos interessados que se encontram em localidades distantes do local 

estipulado para o cumprimento do objeto. Em virtude disso, para que a visita técnica seja legal, 

é imprescindível a demonstração da indispensabilidade de sua realização para a perfeita 

execução do contrato”. Diante deste fato, bem como o tipo de objeto, entendemos 

desnecessária a visita, nem obrigatória e nem agendada, bem como, a autodeclarada. Nessa 
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linha, o TCU tem se manifestado no sentido de que somente pode ser exigida a visita 

técnica em casos excepcionais, isto é, nas situações em que a complexidade ou 

natureza do objeto a justifiquem. 

Intervalo de Lances: O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 0,2% (dois 

décimos por cento), do valor do item pertinente, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. O percentual foi 

exigido considerando o valor do certame. 

 

Justificativa da adoção do valor estimado público: 

Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas empresas 

estatais, sempre que o orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade 

das propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao 

princípio constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 3.303/2016 

(Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento. 

 

Classificação dos Serviços: 

 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507 de 21 

de setembro de 2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 

funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

 

Matriz de Riscos: 

A cláusula de matriz de riscos é uma previsão contratual diretamente relacionada à definição 

da equação econômico-financeira da contratação, visto que distribui entre os contratantes, 

desde logo, a responsabilidade pelos ônus financeiros decorrentes dos eventos futuros e 

incertos (riscos) que possam promover o desequilíbrio dessa equação depois da apresentação 

da proposta na licitação. 

 

Dos critérios das repactuações de preços: 

Deflui da IN nº 05/2017. 
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Do procedimento de pesquisa do valor estimado: 

As planilhas fora elaboradas em consonância com a Convenção Coletva de Trabalho da 

Categoria – 2024/2024 e o Caderno de Logistica da IN nº 05/2017. 

 

Aprovação do Termo de Referência e do ETP: Os Termos de Referências e o ETP deverão ser 

aprovados por ato da autoridade competente. 

 

Sem mais, 

 

Fábio Alves Torres 

Gerente Regional de Administração e Tecnologia – 6ª/GRA 

CODEVASF - 6ª SR 
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